
PARECER JURÍDICO Nº 1.031/2024, DO PODER LEGISLATIVO

ASSUNTO:  ANÁLISE  JURÍDICA  DO  PODER  LEGISLATIVO
SOBRE O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 106/2023 – ORIUNDO DO
PODER LEGISLATIVO.

EMENTA DO PROJETO: ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 1.177, DE
06  DE  JULHO  2022,  QUE  CODIFICA  O  DIREITO  ANIMAL
CONFORME NORMAS MUNICIPAIS N. 818, DE 03 DE DEZEMBRO
DE 2018, N. 821, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018, N. 831, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2018, N. 893, DE 05 DE AGOSTO DE 2019, E N.
894,  DE  19  DE  AGOSTO  DE  2019  E  AMPLIA  A  PROTEÇÃO
ANIMAL.

I – RELATÓRIO

Conforme requisição de análise jurídica promovida pela Presidência da

Mesa Diretora,  e  pelos vereadores membros das Comissões Permanentes da Casa,  o

presente parecer traz análise ao PLO 106/2023 - Projeto de Lei Ordinária.

De  autoria  do  Poder  Legislativo, o  presente  Projeto  de  Lei  foi

protocolado junto ao Setor de Protocolo e Controle Documental do Poder Legislativo no

dia 01 de novembro de 2023, sob protocolo n. 1123/2023.

No dia 06 de  novembro de 2023, a Proposição deu entrada no expediente

da Reunião Ordinária realizada na modalidade remota. O Presidente da Fernando dos

Santos Silva (MDB), após a leitura da ementa da proposição pela Diretora Legislativa,

distribuiu o projeto para análise das comissões permanentes da Casa Legislativa.

É o sucinto relatório. Passa-se a análise jurídica.

II - ANÁLISE JURÍDICA

2.1 – Dos aspectos da Proposição em relação à forma prescrita em Lei

Conforme os artigos 47 da  Lei Orgânica de Itapoá, trata-se de matéria

permissível de iniciativa pelos Vereadores.

O Projeto de Lei consta instruído com Exposição de Motivos, sendo esse

o documento anexo necessário para análise e tramitação a Proposição.

https://sapl.itapoa.sc.leg.br/materia/11931


O Projeto foi devidamente publicado na pauta com 48h de antecedência,

de maneira a garantir o princípio da publicidade e com observância do Art. 152, § 1°, do

Regimento Interno da Casa.

O Projeto está em conformidade com os arts. 126 e 127 do Regimento

Interno  da  Casa,  que  trata  do  processo  legislativo  digital,  bem  como  estão  em

conformidade com os Arts. 110 e 117 do Regimento Interno da Casa.

Por  fim,  em  análise  textual  da  redação  da  Proposição,  nota-se  a

observância  em  relação  à  Lei  Municipal  nº  747/2017,  que  dispõe  sobre  a  técnica

legislativa para elaboração de Projetos de Lei. Assim, na sua forma, a Proposição não

apresenta ilegalidades.

2.2 – Dos aspectos da Proposição em relação ao mérito administrativo

De autoria do Poder Legislativo, o presente Projeto de Lei Ordinária

visa alterar a Lei Municipal n. 1.177, de 06 de julho 2022, que codifica o Direito Animal

conforme normas municipais n. 818, de 03 de dezembro de 2018, n. 821, de 26 de

novembro de 2018, n. 831, de 20 de dezembro de 2018, n. 893, de 05 de agosto de

2019, e n. 894, de 19 de agosto de 2019 e amplia a proteção animal.

Após leitura e análise textual da matéria, a Proposição não conflita com a

competência privativa da União Federal (artigo 22 da CF/88) e, também, não conflita

com a competência concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (Art.

24, da CF/88).

Em relação às disposições contidas na Lei Orgânica de Itapoá (LOM)

pertinentes ao objeto da Proposição, destaca-se:

Art. 13. Compete ao Município:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Contudo, o Projeto de Lei encontra vedação na LOM:

Art.  49.   São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  as  leis  que
disponham sobre:
[...]
III  –  criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias,
Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos da Administração
Pública;



Isso  porque  a  alteração  legislativa  pretendida  cria  obrigações  para  a

Secretaria de Meio Ambiente de Itapoá e não indica a fonte de custeio das obrigações

orçamentárias que visa impor, destacando-se que tal obrigação encontra-se prevista na

LRF:

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao  patrimônio  público  a  geração  de  despesa  ou  assunção  de
obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 
Art.  16.  A  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação
governamental  que  acarrete  aumento  da  despesa  será
acompanhado de: (Vide ADI 6357) 
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício
em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei  orçamentária
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias. 
§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotação  específica  e  suficiente,  ou  que  esteja  abrangida  por
crédito genérico,  de forma que somadas todas  as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o
exercício; 
II  -  compatível  com  o  plano  plurianual  e  a  lei  de  diretrizes
orçamentárias,  a  despesa  que  se  conforme  com as  diretrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e
não infrinja qualquer de suas disposições.
§  2º  A  estimativa  de  que  trata  o  inciso  I  do  caput  será
acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada
irrelevante,  nos  termos  em  que  dispuser  a  lei  de  diretrizes
orçamentárias. 
§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 
I  -  empenho e licitação de serviços,  fornecimento de bens  ou
execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do
art. 182 da Constituição. 
Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 
Art.  17.  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato
administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação



legal  de  sua  execução  por  um  período  superior  a  dois
exercícios. (Vide ADI 6357) 
§ 1o Os atos  que criarem ou aumentarem despesa de que
trata  o  caput  deverão  ser  instruídos  com  a  estimativa
prevista no inciso I  do art.  16 e demonstrar a origem dos
recursos para seu custeio. (Vide Lei Complementar nº 176, de
2020). (grifou-se).

Em caso análogo, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina tem decidido pela

necessidade de realização de estudo de impacto financeiro e orçamentário no curso do

processo legislativo para a sua aprovação. Vejamos: 

AÇÃO  DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  DE
INICIATIVA PARLAMENTAR DO MUNICÍPIO DE MORRO
DA FUMAÇA/SC. PREVISÃO DE ISENÇÃO FISCAL PARA
PORTADORES  DE  DETERMINADAS  DOENÇAS.
ALEGADO  VÍCIO  DE  INICIATIVA.  INSUBSISTÊNCIA.
INICIATIVA CONCORRENTE DO PODER LEGISLATIVO E
EXECUTIVO  PARA  PROPOR  NORMAS  DE  DIREITO
TRIBUTÁRIO.  EXEGESE  DA  TESE  DE  REPERCUSSÃO
GERAL  N.  682/STF.  APONTADA  TRANSGRESSÃO  A
PRECEITO  DE  RESPONSABILIDADE  FISCAL.
SUBSISTÊNCIA.  DESRESPEITO  AO  DISPOSTO  NO
ARTIGO  113,  DO  ATO  DAS  DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO FINANCEIRO E
ORÇAMENTÁRIO. NORMA CONSTITUCIONAL FEDERAL
DE REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA.  APLICABILIDADE A
TODOS OS NÍVEIS FEDERATIVOS. PRECEDENTE DO STF
(ADI  N.  5.816).  INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL
CONFIGURADA.  AÇÃO  JULGADA  PROCEDENTE.  "A
Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do
art.  113  do  ADCT,  estabeleceu  requisito  adicional  para  a
validade  formal  de  leis  que  criem  despesa  ou  concedam
benefícios  fiscais,  requisitos  esse  que,  por  expressar  medida
indispensável  para  o  equilíbrio  da  atividade  financeira  do
Estado, dirigi-se a todos os níveis federativos." (STF, ADI 5816,
Relator(a):  ALEXANDRE  DE  MORAES,  Tribunal  Pleno,
julgado em 05/11/2019,  PROCESSO ELETRÔNICO DJe-257
DIVULG 25-11-2019 PUBLIC 26-11-2019) (TJSC,  Direta  de
Inconstitucionalidade  (Órgão  Especial)  n.  5009213-
38.2019.8.24.0000, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel.
Denise Volpato, Órgão Especial, j. 19-08-2020). 



Deste modo, após análise, destaca-se que o Projeto de Lei Ordinária n.

106/2023 apresenta ilegalidades em face de seu pretendido caráter autorizativo.

Desta  feita,  opina-se  pelo  não  prosseguimento  do  presente  projeto,  nos  termos  do

Regimento Interno da Casa.

É o entendimento deste corpo jurídico.

Itapoá/SC, 02 de abril de 2024.

Bruno Ribeiro de Almeida – OAB/SC 55.667
Assessor Jurídico

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]

Karolina Vitorino – OAB/SC 57.718
Analista Jurídica

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]
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